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CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
CGJ - GABINETE 6 DOS JUIZES AUXILIARES

AVISO

AVISO  CGJ Nº 406/2021

  

O Dr. João Luiz Ferraz de Oliveira Lima, Juiz de Direito Auxiliar da Corregedoria Geral da Justiça, no
exercício das atribuições que lhe são conferidas no inciso VI da Portaria CGJ nº 676/2021, publicada no
DJERJ do dia 15/04/2021, fls. 21. 

CONSIDERANDO a correspondência eletrônica encaminhada pelo Tribunal de Justiça do Estado de
Alagoas;

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº 2021-0642667.

AVISA aos Senhores Titulares, Delegatários, Responsáveis pelo Expediente das Serventias Judiciais e
Extrajudiciais deste Estado, aos demais Serventuários, aos Senhores Advogados e ao público em geral,
acerca dos Comunicados encaminhados pelo Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, conforme Ofício nº
558-575/2021 (id 2126267) informa, para fins de divulgação, acerca da tentativa de utilização dos atos
de reconhecimento de firma e das escrituras públicas supostamente falsos, a partir do comunicado feito pelo
Serviço Notarial e Registral de Marechal Deodoro/AL Na oportunidade, verifica-se que o 2º Ofício de Notas
de Maceió/AL comunicou que os selos digitais nºs ABB91709-RXKK; ABB91711-RXKK; e ABB91600-
RXKK, utilizados nos atos de reconhecimento de firma e de escritura pública, são inválidos.

 

 

Dr. João Luiz Ferraz de Oliveira Lima

Juiz de Direito Auxiliar da Corregedoria Geral da Justiça

Do Estado do Rio de Janeiro
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